
INDICAÇÃO Nº   2101

, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a manutenção da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, do município de Osvaldo Cruz.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recursos para custear as despesas da APAE de Osvaldo Cruz.

A referida instituição necessita do auxilio governamental, para dar continuidade aos projetos e seguir prestando os atendimentos com segurança, conforto e acessibilidade, visando à melhoria de serviços sociais e educacionais das crianças com necessidades especiais que efetua com  reconhecido esmero. 

Insta ressaltar que os trabalhos desempenhados pela referida APAE, são prestados desde 1989, e é mantenedora da Escola de Educação Especial “Carla Cristina Moreira”, que atende 94 (noventa e quatro) assistidos, em sua maioria de baixo nível econômico e também trabalha com o aperfeiçoamento familiar e comunitário, visando sempre gerar ambiente adequado à pessoa com deficiência e em situação de vulnerabilidade social.

Cumpre informar que por ser entidade filantrópica, todos os serviços oferecidos são gratuitos e destinam-se aos moradores da região, que para lá recorrem em busca da devida orientação, cuja demanda cresce a cada novo dia.

Atendida esta solicitação, estou certo de que um bem imensurável será prestado às crianças com necessidades especiais bem como a seus familiares, moradores de Osvaldo Cruz e região.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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